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Súmula de Recebimento de Renovação de Licença 
Ambiental Simplificada (RLAS)

A empresa MACHULEK AGROINDUSTRIAL LTDA, 
CNPJ nº 05.164.950/0001-75, torna público que recebeu 
do Instituto Água e Terra – IAT, a Licença de Operação 
de Ampliação para Fabricação de queijo, manteiga, 
iogurte e outros (RLAS nº 329370-R3 – Válida até 
27/08/2028) implantado em rua 26 de março, s/n, zona 
rural, Prudentópolis, Paraná. 

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

A empresA IND. MADEIRAS PRUDENTÓPOLIS, inscrita 
no CNPJ 77.714.640/0001-98 com sede a Rua Iguaçú, 2 
Prudentopolis/PR COMUNICA GEUCIMAR SPASIUK 
inscrito no RG 144096673, CPF 119284429-78, CTPS 
870608, série 60,  que, tendo V.S.ª deixado de comparecer 
ao trabalho desde o dia 27 de julho de 2024 sem apresentar 
qualquer justificativa, vimos pela presente cientificá-la, nos 
termos do disposto no artigo 482, letra I, da CLT, que lhe fica 
consignado o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento desta, para que reinicie suas atividades ou 
justifique, devidamente, no mesmo prazo, o motivo que 
impede seu  comparec imento .  Caso  con t rá r io , 
consideraremos sua atitude como ato de renúncia do cargo, 
ficando V.S.ª demitida por abandono do emprego, na forma 
do dispositivo citado na Consolidação das Leis de Trabalho.

Atenciosamente,

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

A empresA ALDUIR LUIZ SANTIN E CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
07.800.100/0001-41 com sede a ROD BR 373 KM 275 
Prudentopolis/PR COMUNICA PABLO EDUARDO COMECHEN 
PROCZ residente em RUA BRACATINGA 41, Zona rural de 
Prudentopolis/PR inscrito no RG 146243401, CPF 123.787.469-62, 
CTPS 1237874
Série 6962 que, tendo V.S.ª deixado de comparecer ao trabalho 
desde o dia 05 de agosto de 2024 sem apresentar qualquer 
justificativa, vimos pela presente cientificá-la, nos termos do disposto 
no artigo 482, letra I, da CLT, que lhe fica consignado o prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento desta, para que reinicie suas 
atividades ou justifique, devidamente, no mesmo prazo, o motivo que 
impede seu comparecimento. Caso contrário, consideraremos sua 
atitude como ato de renúncia do cargo, ficando V.S.ª demitida por 
abandono do emprego, na forma do dispositivo citado na 
Consolidação das Leis de Trabalho.

Atenciosamente,

Prudentopolis, 07 de setembro de 2024.
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 LEILÕES JUDICIAIS EM Prudentópolis/PR - 1º Leilão: Somente na 

modalidade eletrônica, no dia 25/10/2024 às 10:00h, (com lances a partir da avaliação). 2º Leilão: 

Somente na modalidade eletrônica, no dia 06/11/2024 às 10:00h, (pela melhor oferta desde que não 

seja vil). LOCAL DO LEILÃO ON-LINE: Site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - O Interessado 

em ofertar lances de forma eletrônica deverá efetuar cadastro prévio no site do leiloeiro, sendo o 

cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial eletrônica. LEILOEIRO: Elton 

Luiz Simon Jucepar 09/023-L, cuja remuneração será da seguinte forma: em caso de arrematação: a 

comissão, a ser paga pelo arrematante, será de 5% do valor da arrematação. Intimação: Fica(m) 

desde logo intimado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), 

usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 da 

Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal. Caso houver 

qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil seguinte. CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante. O interessado em 

adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar por escrito, antes da realização do 

leilão, proposta para pagamento parcelado nos termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 

25% da arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigido. - Juizado Especial Cível 

- Autos 0000072-34.2023.8.16.0139 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: 

MAZUR & PERSZEL LTDA ME e executado(s): ARTUR ERON PINHEIRO. BEM(NS): 

Guamiranga/PR:IMÓVEL RURUAL: matrícula nº 3.205 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Imbituva/PR, de propriedade do executado Artura Eron Pinheiro. Em diligências no município 

de Guamiranga – Pr., desta Comarca de Imbituva – Paraná, e em contato com o executado Sr. 

Artur Eron Pinheiro, este informou a localização do imóvel penhorado nos presentes autos, 

trata-se de uma área de terras com 60.500,00m², ou 6,05 ha., ou seja, 2 alqueires e 20 litros, 

localizado em Água Branca, distrito de Guamiranga – Pr., Comarca de Imbituva – Paraná, 

matriculado sob n. 3.205, do C., R. I. Local, composta por 2 alqueires de terras de cultura, 

mecanizado, levemente caído e 20 litros de terras de faxinal/reserva legal, distante 

aproximadamente 5 km da sede do município de Guamiranga. Incra sob nº 709018.025828.5. O 

executado também informou que o referido imóvel é usado pelo Sr. Sidenei Camargo, o qual 

construiu sobre o mesmo uma casa residencial em madeira, coberta de telhas de barro, 

medindo aproximadamente 70,00 m2., em bom estado de conservação; uma estufa para 

secagem de fumo, construída em alvenaria, com um abrigo/garagem anexo, construído em 

madeiras e um galpão anexo, para armazenar fumo seco, em alvenaria, medindo tudo 

aproximadamente 150,00 m2., coberto com telhas de barro e em bom estado de conservação. 

Avaliação dos 2 alqueires de terras de cultura R$ 280.000,00, os 20 litros de terras de 

faxinal/reserva legal R$ 30.000,00, a casa residencial em madeiras R$ 70.000,00 e a estufa para 

secagem de fumo e anexos, R$ 67.000,00. Avaliação total R$ 447.000,00 (quatrocentos e 

quarenta e sete mil reais) em 30 de janeiro de 2024. AVALIAÇÃO TOTAL ATUALIZADA: 

R$457.256,51 em 16/09/2024. Dívida: R$2.578,01, em 13/01/2023, valor sujeito à atualização mais 

as custas processuais. Depósito: Em mãos do executado. Ônus: Os que constarem nos autos. - Vara 

Cível - Autos 0003515-66.2018.8.16.0139 de Execução Fiscal, em que é exequente: MUNICÍPIO DE 

PRUDENTÓPOLIS/PR e executado(s): PAULO ANTENOR DA CRUZ FILHO. BEM(NS): 

Prudentópolis/PR: MATRÍCULA 11.276 do Registro de Imóveis de Prudentópolis/PR: Um 

imóvel urbano, situado em Vila Municipal nesta cidade, lote n2 06 da quadra 03, com a área de 

308,00m2, limitando-se FRENTE com rua Projetada 03 na distância de 14,00m; LADO DIREITO, 

com lote 05 na distância de 22,00m; LADO ESQURRDO com rua Projetada 01 na distância de 

22,00m; FUNDO com Área destinada ao Município na distância de 14,00- Avalio em R$ 

90.000,00 (noventa mil reais). DAS BENFEITORIAS: a): - Uma casa construída em alvenaria 

medindo 30,95 metros quadrados, coberta com telhas de barro, janelas de ferro/vidro e portas 

de madeira. Avalio em 18.570,00 (dezoito mil quinhentos e setenta reais), ou seja, a razão de 

R$ 600,00 o metro quadrado. b): - Uma casa pré-fabrica medindo aproximadamente 40,00m2, 

coberta com folhas de eternit, em regular estado de conservação. Avalio em 16.000,00 

(dezesseis mil reais), ou seja a razão de R$ 400,00 o metro quadrado. Distância do centro da 

cidade: Terreno próximo a creche da Vila Santana. TOTAL R$ 124.570,00 (cento e vinte e quatro 

mil quinhentos e setenta reais) em 29 de novembro de 2023. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: 

R$128.391,99 em 25/09/2024. Dívida: R$1.473,95, em 08/07/2024, valor sujeito à atualização mais 

as custas processuais. Depósito: Conforme autos, termo de penhora mov. 143.1. Ônus: Os que 

constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), 

condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s) COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR, fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do 

CPC. RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões - (46) 3225-

2268 - www.simonleiloes.com.br - contato@simonleiloes.com.br 
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